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MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Abaeté 30 a 36 30 a 3
Abre Campo 30 a 32 30 a 6
Acaiaca 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Açucena 30 a 31 30 a 36
Água Boa 30 a 31 30 a 36
Água Comprida 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Aguanil 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Aimorés 30 a 32
Além Paraíba 30 a 2 30 a 6
Alfenas 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Almenara 30 a 32
Alpercata 30 a 32
Alpinópolis 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Alterosa 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Alto Caparaó 30 a 31 30 a 6
Alto Jequitibá 30 a 31 30 a 6
Alto Rio Doce 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Alvarenga 30 a 32
Alvinópolis 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Alvorada de Minas 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Amparo do Serra 30 a 31 30 a 2 30 a 6
Angelândia 30 a 36
Antônio Dias 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Antônio Prado de Minas 30 a 1 30 a 6
Araçaí 30 a 32 30 a 36
Aracitaba 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Araguari 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Araponga 30 a 31 30 a 2 30 a 6
Araporã 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Arapuá 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Araújos 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Araxá 30 a 2 30 a 4 30 a 6
A r c e b u rg o 30 a 1 30 a 5 30 a 6
Arcos 30 a 32 30 a 1 30 a 6
Areado 30 a 1 30 a 4 30 a 6
A rg i r i t a 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Aricanduva 30 a 31 30 a 36
Arinos 30 a 31 30 a 31 30 a 3
Astolfo Dutra 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Ataléia 30 a 32
Augusto de Lima 30 a 32 30 a 36
Baldim 30 a 31 30 a 33 30 a 1

Bambuí 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Barão de Cocais 30 a 32 30 a 33 30 a 5
Barão de Monte Alto 30 a 2 30 a 6
Barra Longa 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Bela Vista de Minas 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Belmiro Braga 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Belo Horizonte 30 a 32 30 a 36 30 a 6
Belo Oriente 30 a 31 30 a 36
Belo Vale 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Betim 30 a 32 30 a 34 30 a 5
Bias Fortes 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Bicas 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Biquinhas 30 a 36 30 a 3
Boa Esperança 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Bocaiúva 30 a 31 30 a 36
Bom Despacho 30 a 33 30 a 3
Bom Jesus da Penha 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Bom Jesus do Amparo 30 a 32 30 a 33 30 a 3
Bom Jesus do Galho 30 a 31 30 a 36
Bom Sucesso 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Bonfim 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Bonfinópolis de Minas 30 a 36 30 a 1
Bonito de Minas 30 a 31 30 a 36
Borda da Mata 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Botumirim 30 a 31 30 a 36
Brás Pires 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Brasilândia de Minas 30 a 31 30 a 36
Brasília de Minas 30 a 32
Braúnas 30 a 31 30 a 6
Brumadinho 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Buenópolis 30 a 31 30 a 36
Bugre 30 a 31 30 a 36
Buritis 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Buritizeiro 30 a 31 30 a 36
Cabeceira Grande 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Cabo Verde 30 a 2 30 a 5 30 a 6
Cachoeira da Prata 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Cachoeira de Minas 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Cachoeira Dourada 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Caetanópolis 30 a 32 30 a 1
Caeté 30 a 32 30 a 1 30 a 5
Caiana 1 a 3 30 a 6
Cajuri 30 a 31 30 a 2 30 a 6
Camacho 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Cambuquira 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Campanário 30 a 32
Campanha 30 a 35 30 a 4 30 a 6
Campestre 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Campina Verde 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Campo Azul 30 a 32
Campo Belo 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Campo do Meio 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Campo Florido 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Campos Altos 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Campos Gerais 30 a 36 30 a 2 30 a 6
Cana Verde 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Canaã 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Canápolis 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Candeias 30 a 32 30 a 2 30 a 6
Cantagalo 30 a 36
Caparaó 30 a 31 30 a 6
Capela Nova 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Capelinha 30 a 31 30 a 36
Capetinga 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Capim Branco 30 a 31 30 a 33 30 a 36
Capinópolis 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Capitão Andrade 30 a 32
Capitão Enéas 30 a 36
Capitólio 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Caputira 30 a 32 30 a 6
Caraí 30 a 32
Carangola 30 a 31 30 a 6
Caratinga 30 a 31 30 a 36
Carbonita 30 a 31 30 a 36
Careaçu 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Carmésia 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Carmo da Cachoeira 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Carmo da Mata 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Carmo do Cajuru 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Carmo do Paranaíba 30 a 3 30 a 5
Carmo do Rio Claro 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Carmópolis de Minas 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Carneirinho 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Carrancas 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Carvalhópolis 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Cascalho Rico 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Cássia 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Cataguases 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Catas Altas 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Catas Altas da Noruega 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Catuji 30 a 32
Catuti 30 a 32
Caxambu 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Cedro do Abaeté 30 a 31 30 a 1 30 a 5
Central de Minas 30 a 32
Centralina 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Chácara 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Chalé 30 a 31 30 a 6
Chapada do Norte 30 a 32
Chapada Gaúcha 30 a 31 30 a 36
Chiador 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Cipotânea 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Claraval 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Claro dos Poções 30 a 32
Cláudio 30 a 32 30 a 3 30 a 5

Coimbra 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Coluna 30 a 36
Comendador Gomes 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Conceição da Aparecida 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Conceição da Barra de Minas 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Conceição das Alagoas 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Conceição de Ipanema 30 a 31 30 a 36
Conceição do Mato Dentro 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Conceição do Pará 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Conceição do Rio Verde 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Conceição dos Ouros 30 a 2 30 a 5 30 a 6
Cônego Marinho 30 a 36
Confins 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Congonhal 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Congonhas 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Congonhas do Norte 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Conquista 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Conselheiro Lafaiete 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Conselheiro Pena 30 a 32
Consolação 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Contagem 30 a 32 30 a 36 30 a 5
Coqueiral 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Coração de Jesus 30 a 32
C o r d i s b u rg o 30 a 32 30 a 36
Cordislândia 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Corinto 30 a 31 30 a 1
Coroaci 30 a 32
Coromandel 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Coronel Fabriciano 30 a 32 30 a 5
Coronel Pacheco 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Coronel Xavier Chaves 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Córrego Danta 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Córrego Fundo 30 a 33 30 a 1 30 a 6
Córrego Novo 30 a 31 30 a 36
Couto de Magalhães de Minas 30 a 32 30 a 1
Cristais 30 a 34 30 a 2 30 a 6
Cristália 30 a 32
Crucilândia 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Cruzeiro da Fortaleza 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Cuparaque 30 a 32
Curvelo 30 a 32 30 a 1
Datas 30 a 32 30 a 5
Delfinópolis 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Delta 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Descoberto 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Desterro de Entre Rios 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Desterro do Melo 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Diamantina 30 a 32 30 a 3
Diogo de Vasconcelos 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Dionísio 30 a 32 30 a 5
Divinésia 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Divino 30 a 31 30 a 6
Divino das Laranjeiras 30 a 32
Divinolândia de Minas 30 a 31 30 a 36
Divinópolis 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Divisa Nova 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Dom Bosco 30 a 32 30 a 3
Dom Cavati 30 a 32
Dom Joaquim 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Dom Silvério 30 a 33 30 a 6
Dona Eusébia 30 a 4 30 a 6
Dores de Guanhães 30 a 33 30 a 6
Dores do Indaiá 30 a 35 30 a 5
Dores do Turvo 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Doresópolis 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Douradoquara 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Durandé 30 a 31 30 a 6
Elói Mendes 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Engenheiro Caldas 30 a 32
Engenheiro Navarro 30 a 32
Entre Folhas 30 a 31 30 a 36
Entre Rios de Minas 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Ervália 30 a 31 30 a 5 30 a 6
Esmeraldas 30 a 32 30 a 33 30 a 3
Espera Feliz 1 a 5 30 a 6
Espinosa 30 a 32
Espírito Santo do Dourado 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Estiva 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Estrela Dalva 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Estrela do Indaiá 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Estrela do Sul 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Eugenópolis 30 a 1 30 a 6
Ewbank da Câmara 30 a 33 30 a 4 30 a 6
Fama 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Faria Lemos 30 a 31 30 a 6
Felício dos Santos 30 a 32 30 a 36
F e l i s b u rg o 30 a 32
Felixlândia 30 a 32 30 a 1
Fernandes Tourinho 30 a 32
Ferros 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Fervedouro 30 a 4 30 a 6
Florestal 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Formiga 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Formoso 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Fortaleza de Minas 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Fortuna de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Francisco Dumont 30 a 36
Francisco Sá 30 a 36
Franciscópolis 30 a 32
Frei Gaspar 30 a 32
Frei Inocêncio 30 a 32
Frei Lagonegro 30 a 36
Fronteira 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Fronteira dos Vales 30 a 32
Fruta de Leite 30 a 32
Frutal 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Funilândia 30 a 31 30 a 33 30 a 36
Galiléia 30 a 32
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Gameleiras 30 a 32
Glaucilândia 30 a 32
Goiabeira 30 a 32
Goianá 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Gonzaga 30 a 36
Gouveia 30 a 33 30 a 5
Governador Valadares 30 a 32
Grão Mogol 30 a 31 30 a 32
Grupiara 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Guanhães 30 a 1 30 a 6
Guapé 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Guaraciaba 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Guaraciama 30 a 32
Guaranésia 30 a 2 30 a 5 30 a 6
Guarani 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Guarará 30 a 32 30 a 5 30 a 6
Guarda-Mor 30 a 2 30 a 5
Guaxupé 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Guidoval 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Guimarânia 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Guiricema 30 a 31 30 a 5 30 a 6
Gurinhatã 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Heliodora 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Iapu 30 a 31 30 a 36
Ibiá 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Ibiaí 30 a 32
Ibiracatu 30 a 36
Ibiraci 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Ibirité 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Ibituruna 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Icaraí de Minas 30 a 32
Igarapé 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Igaratinga 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Iguatama 30 a 32 30 a 1 30 a 6
Ijaci 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Ilicínea 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Imbé de Minas 30 a 31 30 a 36
Inconfidentes 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Indianópolis 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Ingaí 30 a 34 30 a 3 30 a 5
Inhapim 30 a 31 30 a 36
Inhaúma 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Inimutaba 30 a 32 30 a 1
Ipaba 30 a 31 30 a 36
Ipanema 30 a 31 30 a 36
Ipatinga 30 a 32 30 a 3
Ipiaçu 30 a 33 30 a 3 30 a 5
Ipuiúna 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Iraí de Minas 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Itabira 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Itabirinha de Mantena 30 a 32
Itabirito 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Itacambira 30 a 36
Itacarambi 30 a 31 30 a 36
Itaguara 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Itaipé 30 a 32
Itamarandiba 30 a 31 30 a 36
Itamarati de Minas 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Itambacuri 30 a 32
Itambé do Mato Dentro 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Itamogi 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Itanhomi 30 a 32
Itaobim 30 a 32
Itapagipe 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Itapecerica 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Itatiaiuçu 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Itaú de Minas 30 a 34 30 a 4 30 a 6
Itaúna 30 a 32 30 a 2 30 a 3
Itaverava 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Itueta 30 a 32
Ituiutaba 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Itumirim 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Iturama 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Itutinga 30 a 34 30 a 3 30 a 5
Jaboticatubas 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Jacuí 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Jaguaraçu 30 a 32 30 a 3
Jaíba 30 a 32
Jampruca 30 a 32
Janaúba 30 a 36
Januária 30 a 31 30 a 32
Japaraíba 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Japonvar 30 a 32
Jeceaba 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Jenipapo de Minas 30 a 32
Jequeri 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Jequitaí 30 a 32
Jequitibá 30 a 31 30 a 32 30 a 36
Jequitinhonha 30 a 32
Joaíma 30 a 32
Joanésia 30 a 32 30 a 6
João Monlevade 30 a 31 30 a 33 30 a 5
João Pinheiro 30 a 36 30 a 1
Joaquim Felício 30 a 36
José Gonçalves de Minas 30 a 32
José Raydan 30 a 31 30 a 36
Juatuba 30 a 32 30 a 33 30 a 5
Juiz de Fora 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Juramento 30 a 32
Juruaia 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Juvenília 30 a 31 30 a 36
Ladainha 30 a 32
Lagamar 30 a 1 30 a 3
Lagoa da Prata 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Lagoa dos Patos 30 a 32
Lagoa Formosa 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Lagoa Grande 30 a 36 30 a 3
Lagoa Santa 30 a 31 30 a 33 30 a 3

Lajinha 30 a 31 30 a 6
Lambari 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Lamim 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Laranjal 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Lassance 30 a 31 30 a 36
Lavras 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Leandro Ferreira 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Leme do Prado 30 a 32
Leopoldina 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Lima Duarte 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Lontra 30 a 36
L u i s b u rg o 30 a 31 30 a 6
Luislândia 30 a 32
Luminárias 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Luz 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Machado 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Malacacheta 30 a 32
Mamonas 30 a 32
Manga 30 a 31 30 a 36
Manhuaçu 30 a 31 30 a 6
Manhumirim 30 a 31 30 a 6
Mantena 30 a 32
Mar de Espanha 30 a 32 30 a 5 30 a 6
Maravilhas 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Mariana 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Marilac 30 a 32
Mário Campos 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Maripá de Minas 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Marliéria 30 a 32 30 a 36
Martinho Campos 30 a 32 30 a 3
Martins Soares 1 a 3 30 a 6
Materlândia 30 a 31 30 a 5
Mateus Leme 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Mathias Lobato 30 a 32
Matias Barbosa 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Matias Cardoso 30 a 32
Matipó 30 a 32 30 a 6
Mato Verde 30 a 32
Matozinhos 30 a 31 30 a 33 30 a 36
Matutina 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Medeiros 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Medina 30 a 32
Mendes Pimentel 30 a 32
Mercês 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Mesquita 30 a 32 30 a 3
Minas Novas 30 a 31 30 a 36
Mirabela 30 a 32
Miradouro 30 a 4 30 a 6
Miraí 30 a 31 30 a 5 30 a 6
Miravânia 30 a 31 30 a 36
Moeda 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Moema 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Monjolos 30 a 32 30 a 3
Monsenhor Paulo 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Montalvânia 30 a 31 30 a 36
Monte Alegre de Minas 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Monte Azul 30 a 32
Monte Belo 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Monte Carmelo 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Monte Formoso 30 a 32
Monte Santo de Minas 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Montes Claros 30 a 36
Morada Nova de Minas 30 a 32 30 a 3
Morro da Garça 30 a 31 30 a 1
Morro do Pilar 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Muriaé 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Mutum 30 a 31 30 a 36
Muzambinho 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Nacip Raydan 30 a 32
Nanuque 30 a 32
Naque 30 a 31 30 a 36
Natalândia 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Natércia 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Nazareno 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Nepomuceno 30 a 34 30 a 3 30 a 5
Nova Belém 30 a 32
Nova Era 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Nova Lima 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Nova Módica 30 a 32
Nova Ponte 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Nova Porteirinha 30 a 36
Nova Resende 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Nova Serrana 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Nova União 30 a 32 30 a 36 30 a 3
Novo Cruzeiro 30 a 32
Novorizonte 30 a 32
Olaria 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Olhos-d'Água 30 a 31 30 a 32
Oliveira 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Oliveira Fortes 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Onça de Pitangui 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Oratórios 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Orizânia 30 a 31 30 a 6
Ouro Branco 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Ouro Preto 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Ouro Verde de Minas 30 a 32
Padre Carvalho 30 a 32
Padre Paraíso 30 a 32
Pai Pedro 30 a 32
Paineiras 30 a 36 30 a 3
Pains 30 a 32 30 a 1 30 a 6
Paiva 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Palma 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Palmópolis 30 a 32
Papagaios 30 a 32 30 a 3
Pará de Minas 30 a 32 30 a 36 30 a 3
Paracatu 30 a 31 30 a 3 30 a 5

Paraguaçu 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Paraopeba 30 a 32 30 a 1
Passa Tempo 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Passabém 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Passos 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Patis 30 a 36
Patos de Minas 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Patrocínio 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Patrocínio do Muriaé 30 a 2 30 a 6
Paula Cândido 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Paulistas 30 a 31 30 a 36
Peçanha 30 a 32
Pedra Bonita 30 a 32 30 a 6
Pedra do Anta 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Pedra do Indaiá 30 a 32 30 a 1 30 a 5
Pedra Dourada 30 a 32 30 a 6
Pedras de Maria da Cruz 30 a 36
Pedrinópolis 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Pedro Leopoldo 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Pedro Teixeira 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Pequeri 30 a 32 30 a 5 30 a 6
Pequi 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Perdigão 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Perdizes 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Perdões 30 a 34 30 a 3 30 a 5
Periquito 30 a 32
Pescador 30 a 32
Piau 30 a 32 30 a 5 30 a 6
Piedade de Caratinga 30 a 31 30 a 36
Piedade de Ponte Nova 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Piedade dos Gerais 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Pimenta 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Pingo-d'Água 30 a 31 30 a 36
Pintópolis 30 a 32
Piracema 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Pirajuba 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Piranga 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Pirapetinga 30 a 32 30 a 3 30 a 5
Pirapora 30 a 36
Piraúba 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Pitangui 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Piumhi 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Planura 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Poço Fundo 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Pocrane 30 a 32
Pompéu 30 a 32 30 a 3
Ponte Nova 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Ponto Chique 30 a 32
Ponto dos Volantes 30 a 32
Porteirinha 30 a 32
Porto Firme 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Poté 30 a 32
Pouso Alegre 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Prata 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Pratápolis 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Pratinha 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Presidente Bernardes 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Presidente Juscelino 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Presidente Kubitschek 30 a 32 30 a 5
Presidente Olegário 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Prudente de Morais 30 a 31 30 a 33 30 a 36
Quartel Geral 30 a 31 30 a 1 30 a 5
Queluzito 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Raposos 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Raul Soares 30 a 31 30 a 36
Recreio 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Reduto 30 a 31 30 a 6
Resende Costa 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Resplendor 30 a 32
Riachinho 30 a 31 30 a 3
Riacho dos Machados 30 a 32
Ribeirão das Neves 30 a 32 30 a 34 30 a 5
Ribeirão Vermelho 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Rio Acima 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Rio Casca 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Rio do Prado 30 a 32
Rio Doce 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Rio Espera 30 a 32 30 a 3 30 a 6

Rio Manso 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Rio Novo 30 a 31 30 a 5 30 a 6
Rio Paranaíba 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Rio Pardo de Minas 30 a 32
Rio Piracicaba 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Rio Pomba 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Rio Preto 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Rio Vermelho 30 a 31 30 a 36
Ritápolis 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Rochedo de Minas 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Rodeiro 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Romaria 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Rosário da Limeira 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Rubelita 30 a 32
Rubim 30 a 32
Sabará 30 a 32 30 a 36 30 a 5
Sabinópolis 30 a 1 30 a 6
Sacramento 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Salinas 30 a 32
Santa Bárbara 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Santa Bárbara do Leste 30 a 31 30 a 36
Santa Bárbara do Monte Verde 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Santa Bárbara do Tugúrio 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Santa Cruz de Minas 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Santa Cruz do Escalvado 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Santa Efigênia de Minas 30 a 32
Santa Fé de Minas 30 a 36
Santa Helena de Minas 30 a 32
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Santa Juliana 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Santa Luzia 30 a 31 30 a 33 30 a 5
Santa Margarida 30 a 32 30 a 6
Santa Maria de Itabira 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Santa Maria do Suaçuí 30 a 31 30 a 36
Santa Rita de Jacutinga 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Santa Rita de Minas 30 a 32 30 a 36
Santa Rita do Itueto 30 a 32
Santa Rita do Sapucaí 30 a 3 30 a 5 30 a 6
Santa Rosa da Serra 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Santa Vitória 30 a 33 30 a 3 30 a 5
Santana da Vargem 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Santana de Cataguases 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Santana de Pirapama 30 a 31 30 a 33 30 a 1
Santana do Deserto 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Santana do Jacaré 30 a 33 30 a 2 30 a 6
Santana do Manhuaçu 30 a 31 30 a 6
Santana do Paraíso 30 a 31 30 a 36
Santana do Riacho 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Santana dos Montes 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Santo Antônio do Amparo 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Santo Antônio do Aventureiro 30 a 2 30 a 6
Santo Antônio do Grama 30 a 31 30 a 32 30 a 6
Santo Antônio do Itambé 30 a 32 30 a 5
Santo Antônio do Monte 30 a 32 30 a 1 30 a 6
Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Santo Hipólito 30 a 32 30 a 3
Santos Dumont 30 a 32 30 a 4 30 a 6
São Bento Abade 30 a 34 30 a 3 30 a 5
São Brás do Suaçuí 30 a 32 30 a 2 30 a 5
São Domingos das Dores 30 a 31 30 a 36
São Domingos do Prata 30 a 31 30 a 32 30 a 5
São Félix de Minas 30 a 32
São Francisco 30 a 31 30 a 36
São Francisco de Paula 30 a 33 30 a 3 30 a 6
São Francisco de Sales 30 a 36 30 a 3 30 a 5
São Francisco do Glória 30 a 5 30 a 6
São Geraldo 30 a 31 30 a 4 30 a 6
São Geraldo da Piedade 30 a 32
São Geraldo do Baixio 30 a 32
São Gonçalo do Abaeté 30 a 36 30 a 3
São Gonçalo do Pará 30 a 31 30 a 33 30 a 3
São Gonçalo do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 33 30 a 3
São Gonçalo do Rio Preto 30 a 32 30 a 36
São Gonçalo do Sapucaí 30 a 35 30 a 4 30 a 6
São Gotardo 30 a 32 30 a 3 30 a 6
São João Batista do Glória 30 a 34 30 a 3 30 a 6
São João da Lagoa 30 a 32
São João da Mata 30 a 2 30 a 4 30 a 6
São João da Ponte 30 a 31 30 a 36
São João das Missões 30 a 31 30 a 36
São João ra Rei 30 a 1 30 a 3 30 a 6
São João do Manhuaçu 30 a 32 30 a 6
São João do Manteninha 30 a 32
São João do Oriente 30 a 31 30 a 32
São João do Pacuí 30 a 32
São João Evangelista 30 a 31 30 a 1
São João Nepomuceno 30 a 31 30 a 4 30 a 6
São Joaquim de Bicas 30 a 32 30 a 2 30 a 5
São José da Barra 30 a 36 30 a 3 30 a 6
São José da Lapa 30 a 31 30 a 33 30 a 3
São José da Safira 30 a 32
São José da Varginha 30 a 31 30 a 33 30 a 3
São José do Divino 30 a 32
São José do Goiabal 30 a 32 30 a 5
São José do Jacuri 30 a 32
São José do Mantimento 30 a 31 30 a 6
São Miguel do Anta 30 a 31 30 a 2 30 a 6
São Pedro da União 30 a 1 30 a 4 30 a 6
São Pedro do Suaçuí 30 a 32
São Pedro dos Ferros 30 a 32 30 a 5
São Romão 30 a 32
São Roque de Minas 30 a 36 30 a 3 30 a 6
São Sebastião da Bela Vista 30 a 1 30 a 5 30 a 6
São Sebastião da Vargem Alegre 30 a 3 30 a 5 30 a 6
São Sebastião do Anta 30 a 31 30 a 36
São Sebastião do Maranhão 30 a 31 30 a 36
São Sebastião do Oeste 30 a 32 30 a 1 30 a 5
São Sebastião do Paraíso 30 a 35 30 a 2 30 a 5
São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 33 30 a 6
São Thomé das Letras 30 a 36 30 a 3 30 a 6
São Tiago 30 a 33 30 a 3 30 a 6
São Tomás de Aquino 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Sardoá 30 a 32
Sarzedo 30 a 32 30 a 2 30 a 5
Sem-Peixe 30 a 33 30 a 5
Senador Cortes 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Senador Firmino 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Senador José Bento 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Senador Modestino Gonçalves 30 a 31 30 a 36
Senhora de Oliveira 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Senhora do Porto 30 a 1 30 a 6
Senhora dos Remédios 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Sericita 30 a 32 30 a 6
Serra Azul de Minas 30 a 32 30 a 3
Serra da Saudade 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Serra do Salitre 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Serra dos Aimorés 30 a 32
Serrania 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Serranópolis de Minas 30 a 32
Serro 30 a 32 30 a 5
Sete Lagoas 30 a 31 30 a 32 30 a 36
Setubinha 30 a 32
Silveirânia 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Silvianópolis 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Simão Pereira 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Simonésia 30 a 31 30 a 36
Sobrália 30 a 32

Ta b u l e i r o 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Ta p a r u b a 30 a 31 30 a 32
Ta p i r a 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Ta p i r a í 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Taquaraçu de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 3
Ta r u m i r i m 30 a 32
Te i x e i r a s 30 a 31 30 a 2 30 a 6
Teófilo Otoni 30 a 32
Ti m ó t e o 30 a 32 30 a 36
Ti r a d e n t e s 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Ti r o s 30 a 31 30 a 2 30 a 5
To c a n t i n s 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Tocos do Moji 30 a 1 30 a 4 30 a 6
To m b o s 30 a 33 30 a 6
Três Corações 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Três Marias 30 a 31 30 a 1
Três Pontas 30 a 34 30 a 2 30 a 6
Tu m i r i t i n g a 30 a 32
Tu p a c i g u a r a 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Tu r m a l i n a 30 a 31 30 a 36
Tu r v o l â n d i a 30 a 36 30 a 4 30 a 6
Ubá 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Ubaí 30 a 32
Ubaporanga 30 a 31 30 a 36
Uberaba 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Uberlândia 30 a 35 30 a 4 30 a 6
Unaí 30 a 31 30 a 3 30 a 5
União de Minas 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Uruana de Minas 30 a 31 30 a 3
Urucânia 30 a 31 30 a 33 30 a 6
Urucuia 30 a 36
Vargem Alegre 30 a 31 30 a 36
Vargem Bonita 30 a 33 30 a 3 30 a 6
Va rg i n h a 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Varjão de Minas 30 a 36 30 a 3
Várzea da Palma 30 a 36
Va r z e l â n d i a 30 a 36
Va z a n t e 30 a 1 30 a 3
Ve r d e l â n d i a 30 a 32
Ve r e d i n h a 30 a 31 30 a 36
Ve r í s s i m o 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Vermelho Novo 30 a 31 30 a 36
Ve s p a s i a n o 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Vi ç o s a 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Vi e i r a s 30 a 2 30 a 6
Vi rg i n ó p o l i s 30 a 31 30 a 5
Vi rg o l â n d i a 30 a 32
Visconde do Rio Branco 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Volta Grande 30 a 31 30 a 3 30 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Abaeté 30 a 35 30 a 2
Abre Campo 30 a 31 30 a 4
Acaiaca 30 a 32 + 1 a 2 30 a 6
Açucena 30 a 31
Água Boa 30 a 31
Água Comprida 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Aguanil 30 a 34 30 a 1 30 a 3
Além Paraíba 30 a 1 30 a 4
Alfenas 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Alpinópolis 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Alterosa 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Alto Caparaó 30 a 5
Alto Jequitibá 30 a 5
Alto Rio Doce 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Alvinópolis 30 a 32 30 a 3
Alvorada de Minas 30 a 32 30 a 4
Amparo do Serra 30 a 1 30 a 6
Angelândia 30 a 31
Antônio Dias 30 a 32 30 a 3
Antônio Prado de Minas 30 a 36 30 a 4
Araçaí 30 a 31 30 a 35
Aracitaba 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Araguari 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Araponga 30 a 1 30 a 6
Araporã 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Arapuá 30 a 2 30 a 3
Araújos 30 a 32 30 a 2
Araxá 30 a 1 30 a 3 30 a 4
A r c e b u rg o 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Arcos 30 a 32 30 a 36 30 a 4
Areado 30 a 36 30 a 3 30 a 6
A rg i r i t a 30 a 2 30 a 6
Aricanduva 30 a 32
Arinos 30 a 1 30 a 2
Astolfo Dutra 30 a 3 30 a 6
Augusto de Lima 30 a 31 30 a 33
Baldim 30 a 31 30 a 32 30 a 36
Bambuí 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Barão de Cocais 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Barão de Monte Alto 30 a 1 30 a 4
Barra Longa 30 a 32 30 a 5
Bela Vista de Minas 30 a 32 30 a 2
Belmiro Braga 1 a 2 30 a 3 30 a 6
Belo Horizonte 30 a 31 30 a 35 30 a 4
Belo Oriente 30 a 32
Belo Vale 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Betim 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Bias Fortes 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Bicas 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Biquinhas 30 a 35 30 a 1
Boa Esperança 30 a 34 30 a 2 30 a 4
Bocaiúva 30 a 32
Bom Despacho 30 a 32 30 a 2

Bom Jesus da Penha 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Bom Jesus do Amparo 30 a 31 30 a 33 30 a 2
Bom Jesus do Galho 30 a 31 30 a 32
Bom Sucesso 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Bonfim 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Bonfinópolis de Minas 30 a 35 30 a 36
Bonito de Minas 30 a 31
Borda da Mata 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Botumirim 30 a 31
Brás Pires 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Brasilândia de Minas 30 a 36
Braúnas 30 a 31 30 a 3
Brumadinho 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Buenópolis 30 a 32
Bugre 30 a 31
Buritis 30 a 1 30 a 2
Buritizeiro 30 a 32
Cabeceira Grande 30 a 1 30 a 2
Cabo Verde 30 a 1 30 a 4 30 a 6
Cachoeira da Prata 30 a 31 30 a 35
Cachoeira de Minas 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Cachoeira Dourada 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Caetanópolis 30 a 31 30 a 35
Caeté 30 a 31 30 a 36 30 a 3
Caiana 36 a 3 30 a 6
Cajuri 30 a 2 30 a 6
Camacho 30 a 32 30 a 2 30 a 3
Cambuquira 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Campanha 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Campestre 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Campina Verde 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Campo Belo 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Campo do Meio 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Campo Florido 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Campos Altos 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Campos Gerais 30 a 35 30 a 1 30 a 4
Cana Verde 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Canaã 30 a 1 30 a 6
Canápolis 30 a 1 30 a 2 30 a 4
Candeias 30 a 32 30 a 1 30 a 4
Cantagalo 30 a 31
Caparaó 30 a 6
Capela Nova 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Capelinha 30 a 32
Capetinga 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Capim Branco 30 a 32 30 a 35
Capinópolis 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Capitão Enéas 30 a 31
Capitólio 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Caputira 30 a 31 30 a 3
Carangola 30 a 4
Caratinga 30 a 31 30 a 32
Carbonita 30 a 32
Careaçu 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Carmésia 30 a 32 30 a 5
Carmo da Cachoeira 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Carmo da Mata 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Carmo do Cajuru 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Carmo do Paranaíba 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Carmo do Rio Claro 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Carmópolis de Minas 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Carneirinho 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Carrancas 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Carvalhópolis 30 a 34 30 a 3 30 a 6
Cascalho Rico 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Cássia 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Cataguases 30 a 3 30 a 6
Catas Altas 30 a 32 30 a 3
Catas Altas da Noruega 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Caxambu 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Cedro do Abaeté 30 a 36 30 a 3
Centralina 30 a 1 30 a 2 30 a 4
Chácara 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Chalé 30 a 32
Chapada Gaúcha 30 a 32
Chiador 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Cipotânea 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Claraval 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Cláudio 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Coimbra 30 a 2 30 a 6
Coluna 30 a 31
Comendador Gomes 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Conceição da Aparecida 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Conceição da Barra de Minas 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Conceição das Alagoas 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Conceição de Ipanema 30 a 31
Conceição do Mato Dentro 30 a 2 30 a 5
Conceição do Pará 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Conceição do Rio Verde 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Conceição dos Ouros 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Cônego Marinho 30 a 31
Confins 30 a 31 30 a 32 30 a 1
Congonhal 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Congonhas 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Congonhas do Norte 30 a 32 30 a 3
Conquista 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Conselheiro Lafaiete 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Consolação 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Contagem 30 a 31 30 a 35 30 a 3
Coqueiral 30 a 34 30 a 1 30 a 3
C o r d i s b u rg o 30 a 31 30 a 35
Cordislândia 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Corinto 30 a 31 30 a 36
Coromandel 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Coronel Fabriciano 30 a 31 30 a 3
Coronel Pacheco 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Coronel Xavier Chaves 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Córrego Danta 30 a 32 30 a 2 30 a 4
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Córrego Fundo 30 a 32 30 a 36 30 a 6
Córrego Novo 30 a 31 30 a 32
Couto de Magalhães de Minas 30 a 31 30 a 35
Cristais 30 a 33 30 a 1 30 a 4
Cristália 30 a 31
Crucilândia 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Cruzeiro da Fortaleza 30 a 2 30 a 3
Curvelo 30 a 36
Datas 30 a 31 30 a 3
Delfinópolis 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Delta 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Descoberto 30 a 3 30 a 6
Desterro de Entre Rios 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Desterro do Melo 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Diamantina 30 a 31 30 a 2
Diogo de Vasconcelos 30 a 31 30 a 2 30 a 6
Dionísio 30 a 31 30 a 33
Divinésia 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Divino 30 a 31 30 a 5
Divinolândia de Minas 30 a 31
Divinópolis 30 a 32 30 a 2
Divisa Nova 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Dom Bosco 30 a 32 30 a 1
Dom Cavati 30 a 31
Dom Joaquim 30 a 32 30 a 5
Dom Silvério 30 a 32 30 a 4
Dona Eusébia 30 a 3 30 a 6
Dores de Guanhães 30 a 32 30 a 5
Dores do Indaiá 30 a 35 30 a 3
Dores do Turvo 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Doresópolis 30 a 32 30 a 1 30 a 4
Douradoquara 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Durandé 30 a 4
Elói Mendes 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Engenheiro Navarro 30 a 31
Entre Folhas 30 a 31 30 a 32
Entre Rios de Minas 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Ervália 30 a 4 30 a 6
Esmeraldas 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Espera Feliz 30 a 4 30 a 6
Espírito Santo do Dourado 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Estiva 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Estrela Dalva 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Estrela do Indaiá 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Estrela do Sul 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Eugenópolis 30 a 36 30 a 4
Ewbank da Câmara 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Fama 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Faria Lemos 30 a 4
Felício dos Santos 30 a 31 30 a 35
Felixlândia 30 a 31 30 a 36
Ferros 30 a 32 30 a 5
Fervedouro 30 a 3 30 a 6
Florestal 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Formiga 30 a 33 30 a 1 30 a 6
Formoso 30 a 32 30 a 35
Fortaleza de Minas 30 a 34 30 a 2 30 a 4
Fortuna de Minas 30 a 32 30 a 2
Francisco Dumont 30 a 31
Francisco Sá 30 a 31
Frei Lagonegro 30 a 31
Fronteira 30 a 35 30 a 36 30 a 2
Frutal 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Funilândia 30 a 32 30 a 35
Glaucilândia 30 a 32
Goianá 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Gonzaga 30 a 31
Gouveia 30 a 32 30 a 3
Grão Mogol 30 a 31
Grupiara 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Guanhães 30 a 36 30 a 5
Guapé 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Guaraciaba 30 a 3 30 a 6
Guaraciama 30 a 32
Guaranésia 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Guarani 30 a 3 30 a 5
Guarará 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Guarda-Mor 30 a 2 30 a 3
Guaxupé 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Guidoval 30 a 3 30 a 6
Guimarânia 30 a 2 30 a 3
Guiricema 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Gurinhatã 30 a 34 30 a 2 30 a 3
Heliodora 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Iapu 30 a 31
Ibiá 30 a 36 30 a 3 30 a 4
Ibiracatu 30 a 31
Ibiraci 30 a 35 30 a 2 30 a 4
Ibirité 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Ibituruna 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Igarapé 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Igaratinga 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Iguatama 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Ijaci 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Ilicínea 30 a 36 30 a 2 30 a 6
Imbé de Minas 30 a 31
Inconfidentes 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Indianópolis 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Ingaí 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Inhapim 30 a 31
Inhaúma 30 a 31 30 a 35
Inimutaba 30 a 31 30 a 36
Ipaba 30 a 31
Ipanema 30 a 31
Ipatinga 30 a 31 30 a 33
Ipiaçu 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Ipuiúna 30 a 1 30 a 3 30 a 6
rai de Minas 30 a 36 30 a 2 30 a 3

Itabira 30 a 31 30 a 32 30 a 4
Itabirito 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Itacambira 30 a 31
Itacarambi 30 a 31
Itaguara 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Itamarandiba 30 a 32
Itamarati de Minas 30 a 3 30 a 6
Itambé do Mato Dentro 30 a 32 30 a 4
Itamogi 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Itapagipe 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Itapecerica 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Itatiaiuçu 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Itaú de Minas 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Itaúna 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Itaverava 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Ituiutaba 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Itumirim 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Iturama 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Itutinga 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Jaboticatubas 30 a 31 30 a 32 30 a 1
Jacuí 30 a 35 30 a 3 30 a 5
Jaguaraçu 30 a 31 30 a 33
Janaúba 30 a 31
Januária 30 a 31
Japaraíba 30 a 31 30 a 36 30 a 3
Jeceaba 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Jequeri 30 a 35 30 a 5
Jequitibá 30 a 31 30 a 35
Joanésia 30 a 31 30 a 3
João Monlevade 30 a 32 30 a 2
João Pinheiro 30 a 36
Joaquim Felício 30 a 31
José Raydan 30 a 31
Juatuba 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Juiz de Fora 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Juramento 30 a 32
Juruaia 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Juvenília 30 a 32
Lagamar 30 a 36 30 a 2
Lagoa da Prata 30 a 31 30 a 36 30 a 4
Lagoa Formosa 30 a 2 30 a 3
Lagoa Grande 30 a 35 30 a 2
Lagoa Santa 30 a 31 30 a 32 30 a 1
Lajinha 1 a 4
Lambari 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Lamim 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Laranjal 30 a 2 30 a 5
Lassance 30 a 32
Lavras 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Leandro Ferreira 30 a 32 30 a 2
Leopoldina 30 a 2 30 a 6
Lima Duarte 30 a 3 30 a 3 30 a 6
Limeira do Oeste 30 a 34 30 a 2 30 a 3
Lontra 30 a 31
L u i s b u rg o 30 a 4
Luminárias 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Luz 30 a 2 30 a 4
Machado 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Manga 30 a 31
Manhuaçu 30 a 31 30 a 3
Manhumirim 30 a 5
Mar de Espanha 30 a 32 30 a 4 30 a 6
Maravilhas 30 a 31 30 a 2
Mariana 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Mário Campos 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Maripá de Minas 30 a 3 30 a 6
Marliéria 30 a 31 30 a 33
Martinho Campos 30 a 31 30 a 1
Martins Soares 30 a 5
Materlândia 30 a 31 30 a 1
Mateus Leme 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Matias Barbosa 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Matipó 30 a 31 30 a 3
Matozinhos 30 a 32 30 a 35
Matutina 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Medeiros 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Mercês 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Mesquita 30 a 31 30 a 33
Minas Novas 30 a 31
Miradouro 30 a 3 30 a 6
Miraí 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Miravânia 30 a 31
Moeda 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Moema 30 a 32 30 a 3
Monjolos 30 a 31 30 a 36
Monsenhor Paulo 30 a 34 30 a 2 30 a 6
Montalvânia 30 a 32
Monte Alegre de Minas 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Monte Belo 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Monte Carmelo 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Monte Santo de Minas 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Morada Nova de Minas 30 a 35 30 a 36
Morro da Garça 30 a 36
Morro do Pilar 30 a 2 30 a 5
Muriaé 30 a 3 30 a 6
Mutum 30 a 31
Muzambinho 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Naque 30 a 31
Natalândia 30 a 1 30 a 3
Natércia 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Nazareno 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Nepomuceno 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Nova Era 30 a 32 30 a 3
Nova Lima 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Nova Ponte 30 a 35 30 a 2 30 a 2
Nova Porteirinha 30 a 31
Nova Resende 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Nova Serrana 30 a 32 30 a 2

Nova União 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Olaria 30 a 3 30 a 3 30 a 5
Olhos-d'Água 30 a 31 30 a 32
Oliveira 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Oliveira Fortes 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Onça de Pitangui 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Oratórios 30 a 32 30 a 5
Orizânia 30 a 31 30 a 4
Ouro Branco 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Ouro Preto 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Paineiras 30 a 35 30 a 2
Pains 30 a 32 30 a 36 30 a 4
Paiva 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Palma 30 a 2 30 a 4
Papagaios 30 a 31 30 a 2
Pará de Minas 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Paracatu 30 a 2 30 a 3
Paraguaçu 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Paraopeba 30 a 31 30 a 35
Passa Tempo 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Passabém 30 a 32 30 a 4
Passos 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Patis 30 a 31
Patos de Minas 30 a 2 30 a 3
Patrocínio 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Patrocínio do Muriaé 30 a 36 30 a 3
Paula Cândido 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Paulistas 30 a 32
Peçanha 30 a 31
Pedra Bonita 30 a 31 30 a 4
Pedra do Anta 30 a 1 30 a 6
Pedra do Indaiá 30 a 31 30 a 36 30 a 3
Pedra Dourada 30 a 31 30 a 5
Pedras de Maria da Cruz 30 a 31
Pedrinópolis 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Pedro Leopoldo 30 a 31 30 a 32 30 a 1
Pedro Teixeira 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Pequeri 30 a 31 30 a 4 30 a 6
Pequi 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Perdigão 30 a 32 30 a 2
Perdizes 30 a 1 30 a 3 30 a 3
Perdões 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Periquito 30 a 31
Piau 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Piedade de Caratinga 30 a 31 30 a 32
Piedade de Ponte Nova 30 a 32 30 a 5
Piedade dos Gerais 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Pimenta 30 a 32 30 a 1 30 a 4
Pingo-d'Água 30 a 31 30 a 32
Piracema 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Pirajuba 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Piranga 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Pirapetinga 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Pirapora 30 a 32
Piraúba 30 a 3 30 a 5
Pitangui 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Piumhi 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Planura 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Poço Fundo 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Pompéu 30 a 31 30 a 1
Ponte Nova 30 a 32 30 a 6
Porto Firme 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Pouso Alegre 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Prata 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Pratápolis 30 a 32 30 a 1 30 a 3
Pratinha 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Presidente Bernardes 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Presidente Juscelino 30 a 32 30 a 2
Presidente Kubitschek 30 a 31 30 a 3
Presidente Olegário 30 a 2 30 a 3
Prudente de Morais 30 a 32 30 a 35
Quartel Geral 30 a 36 30 a 3
Queluzito 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Raposos 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Raul Soares 30 a 31 30 a 32
Recreio 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Reduto 30 a 4
Resende Costa 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Riachinho 30 a 1
Ribeirão das Neves 30 a 31 30 a 33 30 a 3
Ribeirão Vermelho 30 a 34 30 a 2 30 a 3
Rio Acima 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Rio Casca 30 a 32 30 a 5
Rio Doce 30 a 32 30 a 4
Rio Espera 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Rio Manso 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Rio Novo 30 a 4 30 a 6
Rio Paranaíba 30 a 35 30 a 2 30 a 4
Rio Piracicaba 30 a 32 30 a 3
Rio Pomba 30 a 3 30 a 6
Rio Preto 30 a 3 30 a 4 30 a 5
Rio Vermelho 30 a 35
Ritápolis 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Rochedo de Minas 30 a 3 30 a 6
Rodeiro 30 a 3 30 a 6
Romaria 30 a 1 30 a 2 30 a 3
Rosário da Limeira 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Sabará 30 a 31 30 a 35 30 a 3
Sabinópolis 30 a 31 30 a 5
Sacramento 30 a 1 30 a 3 30 a 4
Santa Bárbara 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Santa Bárbara do Leste 30 a 31 30 a 32
Santa Bárbara do Monte Verde 30 a 3 30 a 4 30 a 6
Santa Bárbara do Tugúrio 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Santa Cruz de Minas 30 a 36 30 a 2 30 a 4
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Santa Cruz do Escalvado 30 a 32 30 a 4
Santa Efigênia de Minas 30 a 31
Santa Fé de Minas 30 a 31
Santa Juliana 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Santa Luzia 30 a 31 30 a 32 30 a 3
Santa Margarida 30 a 31 30 a 4
Santa Maria de Itabira 30 a 32 30 a 4
Santa Maria do Suaçuí 30 a 31
Santa Rita de Jacutinga 30 a 2 30 a 3 30 a 5
Santa Rita de Minas 30 a 31 30 a 32
Santa Rita do Sapucaí 30 a 2 30 a 4 30 a 6
Santa Rosa da Serra 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Santa Vitória 30 a 34 30 a 2 30 a 3
Santana da Vargem 30 a 34 30 a 1 30 a 3
Santana de Cataguases 30 a 3 30 a 6
Santana de Pirapama 30 a 32 30 a 1
Santana do Deserto 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Santana do Jacaré 30 a 32 30 a 2 30 a 3
Santana do Manhuaçu 30 a 32
Santana do Paraíso 30 a 31 30 a 32

To c a n t i n s 30 a 3 30 a 6
Tocos do Moji 30 a 1 30 a 3 30 a 6
To m b o s 30 a 32 30 a 4
Três Corações 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Três Marias 30 a 35
Três Pontas 30 a 34 30 a 2 30 a 4
Tu p a c i g u a r a 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Tu r m a l i n a 30 a 31
Tu r v o l â n d i a 30 a 35 30 a 3 30 a 6
Ubá 30 a 3 30 a 6
Ubaporanga 30 a 32
Uberaba 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Uberlândia 30 a 36 30 a 3 30 a 5
Unaí 30 a 2 30 a 3
União de Minas 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Uruana de Minas 30 a 31 30 a 2
Urucânia 30 a 32 30 a 4
Urucuia 30 a 31
Vargem Alegre 30 a 32
Vargem Bonita 30 a 32 30 a 3 30 a 4
Va rg i n h a 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Varjão de Minas 30 a 32 30 a 2
Várzea da Palma 30 a 31
Va r z e l â n d i a 30 a 31
Va z a n t e 30 a 36 30 a 2
Ve r d e l â n d i a 30 a 31
Ve r e d i n h a 30 a 31
Ve r í s s i m o 30 a 35 30 a 2 30 a 4
Vermelho Novo 30 a 31 30 a 32
Ve s p a s i a n o 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Vi ç o s a 30 a 31 30 a 1 30 a 6
Vi e i r a s 30 a 36 30 a 6
Vi rg i n ó p o l i s 30 a 1
Visconde do Rio Branco 30 a 3 30 a 6
Volta Grande 30 a 2 30 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 30 a 1 30 a 2
Abaeté 30 a 34 30 a 1
Abre Campo 30 a 31 30 a 2
Acaiaca 30 a 31 30 a 4
Açucena 30 a 31
Água Comprida 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Aguanil 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Além Paraíba 30 a 36 30 a 3
Alfenas 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Alpinópolis 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Alterosa 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Alto Caparaó 30 a 4
Alto Jequitibá 30 a 3
Alto Rio Doce 30 a 2 30 a 5
Alvinópolis 30 a 31 30 a 2
Alvorada de Minas 30 a 31 30 a 3
Amparo do Serra 30 a 34 30 a 4
Antônio Dias 30 a 31 30 a 2
Antônio Prado de Minas 30 a 35 30 a 3
Araçaí 30 a 32
Aracitaba 30 a 2 30 a 5
Araguari 30 a 36 30 a 1 30 a 4
Araponga 30 a 36 30 a 4
Araporã 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Arapuá 30 a 1 30 a 2
Araújos 30 a 31 30 a 1
Araxá 30 a 36 30 a 2 30 a 3
A r c e b u rg o 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Arcos 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Areado 30 a 36 30 a 2 30 a 6
A rg i r i t a 30 a 1 30 a 4
Aricanduva 30 a 31
Arinos 30 a 1
Astolfo Dutra 30 a 2 30 a 5
Augusto de Lima 30 a 32
Baldim 30 a 31 30 a 35
Bambuí 30 a 32 30 a 1 30 a 3
Barão de Cocais 30 a 31 30 a 1
Barão de Monte Alto 30 a 1 30 a 3
Barra Longa 30 a 31 30 a 3
Bela Vista de Minas 30 a 31 30 a 1
Belmiro Braga 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Belo Horizonte 30 a 31 30 a 34 30 a 3
Belo Oriente 30 a 31
Belo Vale 30 a 36 30 a 2
Betim 30 a 31 30 a 33 30 a 1
Bias Fortes 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Bicas 30 a 3 30 a 5
Biquinhas 30 a 31 30 a 36
Boa Esperança 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Bocaiúva 30 a 31
Bom Despacho 30 a 31 30 a 1
Bom Jesus da Penha 30 a 35 30 a 2 30 a 4
Bom Jesus do Amparo 30 a 33 30 a 1
Bom Jesus do Galho 30 a 31
Bom Sucesso 30 a 32 30 a 1 30 a 2
Bonfim 30 a 36 30 a 2
Bonfinópolis de Minas 30 a 35 30 a 1
Bonito de Minas 30 a 31
Borda da Mata 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Brás Pires 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Brasilândia de Minas 30 a 34
Braúnas 30 a 36
Brumadinho 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Buenópolis 30 a 31
Buritis 30 a 36 30 a 1
Buritizeiro 30 a 31
Cabeceira Grande 30 a 36 30 a 1

Cabo Verde 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Cachoeira da Prata 30 a 31 30 a 32
Cachoeira de Minas 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Cachoeira Dourada 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Caetanópolis 30 a 34
Caeté 30 a 35 30 a 2
Caiana 30 a 2 30 a 6
Cajuri 30 a 36 30 a 5
Camacho 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Cambuquira 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Campanha 30 a 34 30 a 2 30 a 6
Campestre 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Campina Verde 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Campo Belo 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Campo do Meio 30 a 34 30 a 1 30 a 3
Campo Florido 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Campos Altos 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Campos Gerais 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Cana Verde 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Canaã 30 a 36 30 a 3
Canápolis 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Candeias 30 a 31 30 a 36 30 a 3
Caparaó 30 a 5
Capela Nova 30 a 2 30 a 4
Capelinha 30 a 31
Capetinga 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Capim Branco 30 a 31 30 a 34
Capinópolis 30 a 1 30 a 2
Capitólio 30 a 32 30 a 1 30 a 3
Caputira 30 a 31
Carangola 30 a 2
Caratinga 30 a 31
Carbonita 30 a 31
Careaçu 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Carmésia 30 a 31 30 a 3
Carmo da Cachoeira 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Carmo da Mata 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Carmo do Cajuru 30 a 35 30 a 2
Carmo do Paranaíba 30 a 1 30 a 2
Carmo do Rio Claro 30 a 35 30 a 1 30 a 4
Carmópolis de Minas 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Carneirinho 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Carrancas 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Carvalhópolis 30 a 33 30 a 2 30 a 5
Cascalho Rico 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Cássia 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Cataguases 30 a 2 30 a 5
Catas Altas 30 a 31 30 a 1
Catas Altas da Noruega 30 a 2 30 a 4
Caxambu 30 a 36 30 a 2 30 a 5
Cedro do Abaeté 30 a 35 30 a 2
Centralina 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Chácara 30 a 2 30 a 5
Chalé 30 a 31
Chiador 30 a 2 30 a 4
Cipotânea 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Claraval 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Cláudio 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Coimbra 30 a 1 30 a 5
Comendador Gomes 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Conceição da Aparecida 30 a 35 30 a 2 30 a 6
Conceição da Barra de Minas 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Conceição das Alagoas 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Conceição de Ipanema 30 a 31
Conceição do Mato Dentro 30 a 35 30 a 4
Conceição do Pará 30 a 31 30 a 1
Conceição do Rio Verde 30 a 34 30 a 2 30 a 5
Conceição dos Ouros 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Cônego Marinho 30 a 31
Confins 30 a 32 30 a 36
Congonhal 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Congonhas 30 a 36 30 a 2
Congonhas do Norte 30 a 31 30 a 1
Conquista 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Conselheiro Lafaiete 30 a 1 30 a 3
Consolação 30 a 2 30 a 3 30 a 4
Contagem 30 a 31 30 a 34 30 a 2
Coqueiral 30 a 33 30 a 36 30 a 2
C o r d i s b u rg o 30 a 32
Cordislândia 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Corinto 30 a 32
Coromandel 30 a 36 30 a 2
Coronel Fabriciano 30 a 1
Coronel Pacheco 30 a 2 30 a 6
Coronel Xavier Chaves 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Córrego Danta 30 a 31 30 a 2 30 a 3
Córrego Fundo 30 a 31 30 a 35 30 a 3
Córrego Novo 30 a 31
Couto de Magalhães de Minas 30 a 32
Cristais 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Crucilândia 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Cruzeiro da Fortaleza 30 a 1 30 a 3
Curvelo 30 a 34
Datas 30 a 1
Delfinópolis 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Delta 30 a 36 30 a 1
Descoberto 30 a 1 30 a 4
Desterro de Entre Rios 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Desterro do Melo 30 a 2 30 a 5
Diamantina 30 a 36
Diogo de Vasconcelos 30 a 32 30 a 4
Dionísio 30 a 32
Divinésia 30 a 2 30 a 5
Divino 30 a 2
Divinópolis 30 a 32 30 a 1
Divisa Nova 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Dom Bosco 30 a 31 30 a 36
Dom Joaquim 30 a 31 30 a 3

Santana do Riacho 30 a 32 30 a 4
Santana dos Montes 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Santo Antônio do Amparo 30 a 33 30 a 2 30 a 3
Santo Antônio do Aventureiro 30 a 2 30 a 4
Santo Antônio do Grama 30 a 32 30 a 4
Santo Antônio do Itambé 30 a 31 30 a 2
Santo Antônio do Monte 30 a 31 30 a 35 30 a 3
Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 36 30 a 5
Santo Hipólito 30 a 31 30 a 36
Santos Dumont 30 a 31 30 a 3 30 a 6
São Bento Abade 30 a 33 30 a 2 30 a 3
São Brás do Suaçuí 30 a 31 30 a 1 30 a 3
São Domingos das Dores 30 a 31
São Domingos do Prata 30 a 32 30 a 3
São Francisco 30 a 31
São Francisco de Paula 30 a 32 30 a 2 30 a 4
São Francisco de Sales 30 a 35 30 a 2 30 a 3
São Francisco do Glória 30 a 4 30 a 6
São Geraldo 30 a 3 30 a 6
São Gonçalo do Abaeté 30 a 35 30 a 2
São Gonçalo do Pará 30 a 31 30 a 32 30 a 2
São Gonçalo do Rio Abaixo 30 a 32 30 a 2
São Gonçalo do Rio Preto 30 a 31 30 a 35
São Gonçalo do Sapucaí 30 a 35 30 a 3 30 a 6
São Gotardo 30 a 32 30 a 2 30 a 5
São João Batista do Glória 30 a 33 30 a 2 30 a 4
São João da Mata 30 a 2 30 a 3 30 a 6
São João da Ponte 30 a 31
São João das Missões 30 a 31
São João del Rei 30 a 36 30 a 2 30 a 5
São João do Manhuaçu 30 a 31 30 a 4
São João do Oriente 30 a 31
São João Evangelista 30 a 36
São João Nepomuceno 30 a 3 30 a 6
São Joaquim de Bicas 30 a 31 30 a 36 30 a 2
São José da Barra 30 a 35 30 a 2 30 a 4
São José da Lapa 30 a 31 30 a 32 30 a 1
São José da Varginha 30 a 31 30 a 32 30 a 2
São José do Goiabal 30 a 31 30 a 2
São José do Jacuri 30 a 31
São José do Mantimento 30 a 32
São Miguel do Anta 30 a 1 30 a 6
São Pedro da União 30 a 1 30 a 3 30 a 6
São Pedro do Suaçuí 30 a 31
São Pedro dos Ferros 30 a 31 30 a 2
São Roque de Minas 30 a 1 30 a 3 30 a 5
São Sebastião da Bela Vista 30 a 1 30 a 4 30 a 6
São Sebastião da Vargem Alegre 30 a 3 30 a 4 30 a 6
São Sebastião do Anta 30 a 31
São Sebastião do Maranhão 30 a 31
São Sebastião do Oeste 30 a 31 30 a 36 30 a 3
São Sebastião do Paraíso 30 a 35 30 a 1 30 a 3
São Sebastião do Rio Preto 30 a 32 30 a 5
São Thomé das Letras 30 a 35 30 a 2 30 a 5
São Tiago 30 a 32 30 a 2 30 a 4
São Tomás de Aquino 30 a 34 30 a 1 30 a 3
Sarzedo 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Sem-Peixe 30 a 32 30 a 3
Senador Cortes 30 a 3 30 a 6
Senador Firmino 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Senador José Bento 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Senador Modestino Gonçalves 30 a 32
Senhora de Oliveira 30 a 32 30 a 3 30 a 6
Senhora do Porto 30 a 36 30 a 5
Senhora dos Remédios 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Sericita 30 a 31 30 a 4
Serra Azul de Minas 30 a 31 30 a 36
Serra da Saudade 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Serra do Salitre 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Serrania 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Serro 30 a 32 30 a 4
Sete Lagoas 30 a 31 30 a 35
Silveirânia 30 a 3 30 a 6
Silvianópolis 30 a 2 30 a 3 30 a 6
Simão Pereira 30 a 3 30 a 5
Simonésia 30 a 32
Sobrália 30 a 31
Ta b u l e i r o 30 a 3 30 a 6
Ta p a r u b a 30 a 31
Ta p i r a 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Ta p i r a í 30 a 32 30 a 2 30 a 4
Taquaraçu de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 2
Te i x e i r a s 30 a 1 30 a 6
Ti m ó t e o 30 a 31 30 a 33
Ti r a d e n t e s 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Ti r o s 30 a 2 30 a 3
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Dom Silvério 30 a 31 30 a 2
Dona Eusébia 30 a 2 30 a 5
Dores de Guanhães 30 a 31 30 a 3
Dores do Indaiá 30 a 34 30 a 2
Dores do Turvo 30 a 2 30 a 5
Doresópolis 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Douradoquara 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Durandé 30 a 1
Elói Mendes 30 a 33 30 a 1 30 a 4
Entre Folhas 30 a 31
Entre Rios de Minas 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Ervália 30 a 3 30 a 6
Esmeraldas 30 a 31 30 a 1
Espera Feliz 30 a 2 30 a 6
Espírito Santo do Dourado 30 a 1 30 a 2 30 a 4
Estiva 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Estrela Dalva 30 a 1 30 a 3
Estrela do Indaiá 30 a 1 30 a 3
Estrela do Sul 30 a 36 30 a 2
Eugenópolis 30 a 35 30 a 3
Ewbank da Câmara 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Fama 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Faria Lemos 30 a 3
Felício dos Santos 30 a 32
Felixlândia 30 a 35
Ferros 30 a 31 30 a 3
Fervedouro 30 a 1 30 a 5
Florestal 30 a 31 30 a 1
Formiga 30 a 32 30 a 35 30 a 3
Formoso 30 a 31 30 a 36
Fortaleza de Minas 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Fortuna de Minas 30 a 31 30 a 1
Fronteira 30 a 34 30 a 36 30 a 2
Frutal 30 a 34 30 a 36 30 a 1
Funilândia 30 a 31 30 a 34
Goianá 30 a 2 30 a 5
Gouveia 30 a 31 30 a 1
Grupiara 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Guanhães 30 a 35 30 a 3
Guapé 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Guaraciaba 30 a 32 30 a 5
Guaranésia 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Guarani 30 a 1 30 a 4
Guarará 30 a 3 30 a 5
Guarda-Mor 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Guaxupé 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Guidoval 30 a 3 30 a 5
Guimarânia 30 a 1 30 a 2
Guiricema 30 a 3 30 a 6
Gurinhatã 30 a 36 30 a 1 30 a 2
Heliodora 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Ibiá 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Ibiraci 30 a 34 30 a 1 30 a 3
Ibirité 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Ibituruna 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Igarapé 30 a 36 30 a 2
Igaratinga 30 a 31 30 a 1
Iguatama 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Ijaci 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Ilicínea 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Inconfidentes 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Indianópolis 30 a 36 30 a 2
Ingaí 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Inhaúma 30 a 31 30 a 34
Inimutaba 30 a 35
Ipaba 30 a 31
Ipatinga 30 a 32
Ipiaçu 30 a 1 30 a 2
Ipuiúna 30 a 1 30 a 2 30 a 5
Iraí de Minas 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Itabira 30 a 32 30 a 2
Itabirito 30 a 36 30 a 2
Itaguara 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Itamarandiba 30 a 31
Itamarati de Minas 30 a 1 30 a 5
Itambé do Mato Dentro 30 a 31 30 a 3
Itamogi 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Itapagipe 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Itapecerica 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Itatiaiuçu 30 a 36 30 a 2
Itaú de Minas 30 a 33 30 a 2 30 a 4
Itaúna 30 a 36 30 a 1
Itaverava 30 a 1 30 a 4
Ituiutaba 30 a 36 30 a 1 30 a 2
Itumirim 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Iturama 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Itutinga 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Jaboticatubas 30 a 31 30 a 36
Jacuí 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Jaguaraçu 30 a 32
Januária 30 a 31
Japaraíba 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Jeceaba 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Jequeri 30 a 31 30 a 3
Jequitibá 30 a 31 30 a 34
Joanésia 30 a 1
João Monlevade 30 a 31 30 a 1
João Pinheiro 30 a 35 30 a 35
Juatuba 30 a 31 30 a 1
Juiz de Fora 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Juruaia 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Lagamar 30 a 35 30 a 1
Lagoa da Prata 30 a 35 30 a 3
Lagoa Formosa 30 a 1 30 a 2
Lagoa Grande 30 a 35 30 a 1
Lagoa Santa 30 a 32 30 a 36
Lajinha 30 a 31
Lambari 30 a 35 30 a 2 30 a 5

Lamim 30 a 2 30 a 4
Laranjal 30 a 1 30 a 3
Lassance 30 a 31
Lavras 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Leandro Ferreira 30 a 31 30 a 1
Leopoldina 30 a 1 30 a 4
Lima Duarte 30 a 2 30 a 3 30 a 4
Limeira do Oeste 30 a 35 30 a 1 30 a 2
L u i s b u rg o 30 a 2
Luminárias 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Luz 30 a 1 30 a 3
Machado 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Manhuaçu 30 a 31
Manhumirim 30 a 3
Mar de Espanha 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Maravilhas 30 a 31 30 a 1
Mariana 30 a 32 30 a 4
Mário Campos 30 a 34 30 a 1
Maripá de Minas 30 a 2 30 a 4
Marliéria 30 a 32
Martinho Campos 30 a 36
Martins Soares 36 a 1 30 a 4
Materlândia 30 a 36
Mateus Leme 30 a 35 30 a 2
Matias Barbosa 30 a 1 30 a 2 30 a 4
Matipó 30 a 2
Matozinhos 30 a 31 30 a 34
Matutina 30 a 34 30 a 2 30 a 4
Medeiros 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Mercês 30 a 1 30 a 5
Mesquita 30 a 32
Miradouro 30 a 2 30 a 5
Miraí 30 a 3 30 a 6
Miravânia 30 a 31
Moeda 30 a 36 30 a 2
Moema 30 a 31 30 a 1
Monjolos 30 a 31 30 a 35
Monsenhor Paulo 30 a 33 30 a 1 30 a 4
Montalvânia 30 a 31
Monte Alegre de Minas 30 a 36 30 a 1 30 a 4
Monte Belo 30 a 36 30 a 2 30 a 6
Monte Carmelo 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Monte Santo de Minas 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Morada Nova de Minas 30 a 31 30 a 35
Morro da Garça 30 a 32
Morro do Pilar 30 a 35 30 a 4
Muriaé 30 a 3 30 a 5
Muzambinho 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Natalândia 30 a 36 30 a 2
Natércia 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Nazareno 30 a 32 30 a 1 30 a 3
Nepomuceno 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Nova Era 30 a 31 30 a 1
Nova Lima 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Nova Ponte 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Nova Resende 30 a 36 30 a 2 30 a 6
Nova Serrana 30 a 31 30 a 1
Nova União 30 a 34 30 a 1
Olaria 30 a 2 30 a 3 30 a 4
Olhos-d'Água 30 a 31
Oliveira 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Oliveira Fortes 30 a 2 30 a 5
Onça de Pitangui 30 a 31 30 a 1
Oratórios 30 a 31 30 a 3
Orizânia 30 a 2
Ouro Branco 30 a 1 30 a 3
Ouro Preto 30 a 1 30 a 3
Paineiras 30 a 34 30 a 1
Pains 30 a 31 30 a 36 30 a 2
Paiva 30 a 2 30 a 5
Palma 30 a 1 30 a 3
Papagaios 30 a 1
Pará de Minas 30 a 31 30 a 1
Paracatu 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Paraguaçu 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Paraopeba 30 a 34
Passa Tempo 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Passabém 30 a 31 30 a 3
Passos 30 a 34 30 a 2 30 a 3
Patos de Minas 30 a 36 30 a 1
Patrocínio 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Patrocínio do Muriaé 30 a 1 30 a 3
Paula Cândido 30 a 1 30 a 5
Paulistas 30 a 31
Pedra Bonita 30 a 31 30 a 2
Pedra do Anta 30 a 36 30 a 3
Pedra do Indaiá 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Pedra Dourada 30 a 3
Pedrinópolis 30 a 34 30 a 1 30 a 2
Pedro Leopoldo 30 a 31 30 a 35
Pedro Teixeira 30 a 1 30 a 3 30 a 5
Pequeri 30 a 31 30 a 3 30 a 5
Pequi 30 a 31 30 a 1
Perdigão 30 a 31 30 a 1
Perdizes 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Perdões 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Piau 30 a 31 30 a 3 30 a 6
Piedade de Caratinga 30 a 31
Piedade de Ponte Nova 30 a 31 30 a 3
Piedade dos Gerais 30 a 1 30 a 2
Pimenta 30 a 31 30 a 36 30 a 3
Pingo-d'Água 30 a 31
Piracema 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Pirajuba 30 a 34 30 a 36 30 a 2
Piranga 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Pirapetinga 30 a 31 30 a 1 30 a 2
Piraúba 30 a 1 30 a 4
Pitangui 30 a 31 30 a 1

Piumhi 30 a 32 30 a 1 30 a 3
Planura 30 a 32 30 a 36 30 a 1
Poço Fundo 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Pompéu 30 a 31 30 a 36
Ponte Nova 30 a 31 30 a 4
Porto Firme 30 a 2 30 a 5
Pouso Alegre 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Prata 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Pratápolis 30 a 33 30 a 36 30 a 1
Pratinha 30 a 36 30 a 1 30 a 4
Presidente Bernardes 30 a 31 30 a 2 30 a 5
Presidente Juscelino 30 a 31 30 a 35
Presidente Kubitschek 30 a 31 30 a 1
Presidente Olegário 30 a 1 30 a 2
Prudente de Morais 30 a 31 30 a 34
Quartel Geral 30 a 35 30 a 2
Queluzito 30 a 1 30 a 3
Raposos 30 a 32 30 a 2
Raul Soares 30 a 31
Recreio 30 a 1 30 a 3
Reduto 30 a 2
Resende Costa 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Riachinho 30 a 36
Ribeirão das Neves 30 a 33 30 a 1
Ribeirão Vermelho 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Rio Acima 30 a 36 30 a 2
Rio Casca 30 a 31 30 a 3
Rio Doce 30 a 31 30 a 2
Rio Espera 30 a 2 30 a 4
Rio Manso 30 a 1 30 a 2
Rio Novo 30 a 3 30 a 5
Rio Paranaíba 30 a 35 30 a 2 30 a 3
Rio Piracicaba 30 a 31 30 a 1
Rio Pomba 30 a 1 30 a 5
Rio Preto 30 a 2 30 a 3 30 a 4
Rio Vermelho 30 a 31
Ritápolis 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Rochedo de Minas 30 a 2 30 a 5
Rodeiro 30 a 2 30 a 5
Romaria 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Rosário da Limeira 30 a 36 30 a 3 30 a 6
Sabará 30 a 34 30 a 2
Sabinópolis 30 a 3
Sacramento 30 a 36 30 a 2 30 a 3
Santa Bárbara 30 a 32 30 a 2
Santa Bárbara do Leste 30 a 31
Santa Bárbara do Monte Verde 30 a 2 30 a 3 30 a 4
Santa Bárbara do Tugúrio 30 a 2 30 a 5
Santa Cruz de Minas 30 a 35 30 a 1 30 a 3
Santa Cruz do Escalvado 30 a 31 30 a 3
Santa Juliana 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Santa Luzia 30 a 32 30 a 2
Santa Margarida 30 a 2
Santa Maria de Itabira 30 a 31 30 a 3
Santa Rita de Jacutinga 30 a 1 30 a 3 30 a 4
Santa Rita de Minas 30 a 31
Santa Rita do Sapucaí 30 a 1 30 a 3 30 a 6
Santa Rosa da Serra 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Santa Vitória 30 a 32 30 a 1 30 a 2
Santana da Vargem 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Santana de Cataguases 30 a 2 30 a 4
Santana de Pirapama 30 a 31 30 a 35
Santana do Deserto 30 a 2 30 a 4
Santana do Jacaré 30 a 32 30 a 1 30 a 2
Santana do Manhuaçu 30 a 31
Santana do Paraíso 30 a 31
Santana do Riacho 30 a 31 30 a 2
Santana dos Montes 30 a 2 30 a 4
Santo Antônio do Amparo 30 a 32 30 a 1 30 a 2
Santo Antônio do Aventureiro 30 a 1 30 a 3
Santo Antônio do Grama 30 a 31 30 a 2
Santo Antônio do Itambé 30 a 36
Santo Antônio do Monte 30 a 31 30 a 35 30 a 2
Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 4
Santo Hipólito 30 a 31 30 a 35
Santos Dumont 30 a 31 30 a 2 30 a 5
São Bento Abade 30 a 33 30 a 1 30 a 2
São Brás do Suaçuí 30 a 36 30 a 2
São Domingos do Prata 30 a 31 30 a 35
São Francisco de Paula 30 a 31 30 a 1 30 a 3
São Francisco de Sales 30 a 34 30 a 1 30 a 2
São Francisco do Glória 30 a 2 30 a 5
São Geraldo 30 a 3 30 a 5
São Gonçalo do Abaeté 30 a 35 30 a 35
São Gonçalo do Pará 30 a 31 30 a 1
São Gonçalo do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 1
São Gonçalo do Rio Preto 30 a 32
São Gonçalo do Sapucaí 30 a 34 30 a 2 30 a 5
São Gotardo 30 a 31 30 a 2 30 a 3
São João Batista do Glória 30 a 33 30 a 1 30 a 3
São João da Mata 30 a 1 30 a 2 30 a 6
São João del Rei 30 a 35 30 a 1 30 a 2
São João do Manhuaçu 30 a 1
São João Evangelista 30 a 31
São João Nepomuceno 30 a 2 30 a 5
São Joaquim de Bicas 30 a 34 30 a 1
São José da Barra 30 a 34 30 a 1 30 a 3
São José da Lapa 30 a 32 30 a 36
São José da Varginha 30 a 31 30 a 1
São José do Goiabal 30 a 31 30 a 32
São José do Mantimento 30 a 31
São Miguel do Anta 30 a 36 30 a 4
São Pedro da União 30 a 36 30 a 2 30 a 6
São Pedro dos Ferros 30 a 31 30 a 1
São Roque de Minas 30 a 36 30 a 2 30 a 3
São Sebastião da Bela Vista 30 a 1 30 a 2 30 a 6
São Sebastião da Vargem Alegre 30 a 36 30 a 3 30 a 6
São Sebastião do Oeste 30 a 31 30 a 35 30 a 2
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São Sebastião do Paraíso 30 a 33 30 a 36 30 a 2
São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 3
São Thomé das Letras 30 a 34 30 a 2 30 a 3
São Tiago 30 a 32 30 a 1 30 a 3
São Tomás de Aquino 30 a 33 30 a 36 30 a 2
Sarzedo 30 a 35 30 a 2
Sem-Peixe 30 a 31 30 a 34
Senador Cortes 30 a 2 30 a 4
Senador Firmino 30 a 2 30 a 5
Senador José Bento 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Senador Modestino Gonçalves 30 a 31
Senhora de Oliveira 30 a 31 30 a 2 30 a 4
Senhora do Porto 30 a 35 30 a 3
Senhora dos Remédios 30 a 2 30 a 5
Sericita 30 a 31 30 a 2
Serra Azul de Minas 30 a 35
Serra da Saudade 30 a 1 30 a 3
Serra do Salitre 30 a 35 30 a 2 30 a 2
Serrania 30 a 36 30 a 2 30 a 6
Serro 30 a 31 30 a 2
Sete Lagoas 30 a 31 30 a 34
Silveirânia 30 a 1 30 a 5
Silvianópolis 30 a 1 30 a 2 30 a 6
Simão Pereira 30 a 2 30 a 4
Simonésia 30 a 31
Ta b u l e i r o 30 a 1 30 a 5
Ta p i r a 30 a 36 30 a 2 30 a 4
Ta p i r a í 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Taquaraçu de Minas 30 a 32 30 a 1
Te i x e i r a s 30 a 36 30 a 5
Ti m ó t e o 30 a 32
Ti r a d e n t e s 30 a 31 30 a 1 30 a 3
Ti r o s 30 a 1 30 a 1
To c a n t i n s 30 a 2 30 a 5
Tocos do Moji 30 a 36 30 a 2 30 a 4
To m b o s 30 a 35 30 a 3
Três Corações 30 a 33 30 a 1 30 a 3
Três Marias 30 a 35
Três Pontas 30 a 33 30 a 1 30 a 2
Tu p a c i g u a r a 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Tu r v o l â n d i a 30 a 35 30 a 2 30 a 5
Ubá 30 a 2 30 a 5
Ubaporanga 30 a 31
Uberaba 30 a 36 30 a 1 30 a 3
Uberlândia 30 a 35 30 a 1 30 a 4
Unaí 30 a 1 30 a 2
União de Minas 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Uruana de Minas 30 a 1
Urucânia 30 a 31 30 a 3
Vargem Alegre 30 a 31
Vargem Bonita 30 a 32 30 a 2 30 a 3
Va rg i n h a 30 a 33 30 a 1 30 a 4
Varjão de Minas 30 a 35 30 a 1
Va z a n t e 30 a 35 30 a 2
Ve r e d i n h a 30 a 31
Ve r í s s i m o 30 a 35 30 a 1 30 a 2
Vermelho Novo 30 a 31
Ve s p a s i a n o 30 a 32 30 a 36
Vi ç o s a 30 a 36 30 a 5
Vi e i r a s 30 a 36 30 a 4
Vi rg i n ó p o l i s 30 a 35
Visconde do Rio Branco 30 a 3 30 a 5
Volta Grande 30 a 1 30 a 3

PORTARIA No- 107, DE 11 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Pará, ano-safra 2013/2014,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do girassol com
baixo risco climático no Estado.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 83 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 17 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram indicados ao plantio os municípios que apresentaram,

pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios adotados.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 21 de outubro a 31 de janeiro para cultivares dos Grupos

I, II e III
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS 323.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO DE-
VERÃO SE RESTRINGIR ÀS ÁREAS DE USOS CONSOLIDA-
DOS, DELIMITADAS PELO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECO-
NÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, INSTITUÍDO PELA LEI Nº
7.243/2009 QUE DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO ECOLÓGI-
CO-ECONÔMICO-ZEE DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DAS RO-
DOVIAS BR-163 (CUIABÁ-SANTARÉM) E BR-230 (TRANSA-
MAZÔNICA) NO ESTADO DO PARÁ - ZONA OESTE.

MUNICÍPIOS: Altamira, Anapu, Aveiro, Belterra, Brasil
Novo, Itaituba, Jacareacanga, Juruti, Medicilândia, Novo Progresso,
Placas, Porto de Moz, Prainha, Rurópolis, Santarém, Senador José
Porfírio, Trairão, Uruará e Vitória do Xingu.

PORTARIA No- 108, DE 11 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Piauí, ano-safra 2013/2014,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annus L.) apresenta ampla capacidade

de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em climas
temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado pelas
variações de latitude e altitude. Apresenta capacidade de tolerar tem-
peraturas baixas (5 a 8 ºC) durante a germinação, emergência e em
estádios iniciais de desenvolvimento. Além disso, o girassol carac-
teriza-se por apresentar uma boa tolerância ao estresse hídrico. As
fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-se entre a formação da
inflorescência e o início do florescimento (aproximadamente 20 dias
anteriores ao florescimento) e no período de enchimento de aquênios.
Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem favorecer a
ocorrência de doenças fúngicas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo do girassol
no Estado, em condições de baixo risco climático.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 155 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 6 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n > 120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Foram calculados os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água (ISNA), por data de semeadura, fase fe-
nológica e localização geográfica da estação pluviométrica consi-
derada.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em pelo
menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55 com
freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do ar
maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Charrua, Olisun 3, Olisun 5, CDH 487 e VDH 485.
DOW AGROSCIENCES: MG2.
EMBRAPA: BRS 323 e Embrapa 122.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 251, Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio
863.




